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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto n° 8/95: 

Aprova o acordo sobre supressão de vistos em passaportes dip-

lomáticos e de serviço entre o Governo da Republica de Cabo 

Verde e o Governo da Federação da Rússia, 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUIIAS E TRANSPORTES 

Portaria n° 72/95: 

Releva a cobrança da taxa por cada passageiro em trânsito, pre-

vista no ponto 6 da Portaria n° 29/90 de 14 de Julho. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Decreto n° 8/95 

de 29 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pela alínea d) do n9  2 
do artigo 216v da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo 1° 

É aprovado o Acordo sobre supressão de vistos em 

passaportes diplomáticos e de serviço, entre o Governo 

da República de Cabo Verde e o Governo da Federação 

da Rússia, cujo texto oficial em português e russo vem 

anexo ao presente diploma, de que faz parte inte-

grante. 

Artigo 2° 

Este decreto entra imediatamente em vigor e o refe-

rido Acordo produzirá efeitos de conformidade com o 

que nele se estipula. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros- 

Carlos Veiga — José Tomás Veiga — António Guat 

berto do Rosário. 
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COFIÀJ1HIE 

Mey tIpaBeJLBcTBoM ?OCCtCEO :e.ge3ar 
tIpaBTeJLbcTBoM ?ecnydrEçB :<ado-Bepe o 

ie3B.3OB&X riceiu<ax tio uoMaTecKM A 
ciyea1M iactIopTaM 

ipaBTe.aLcTBc ?ococço eiepatra a3Te1,cTBo ?ec- 
xado-ep.re, pyaBOflCTB7.ICL cTeM.1eaeM yIpOTL ii,py- 

:ecT3eRLIe C3E3 M'..7 CTPaHaM. pPOCTT tiO URI,IO( 
33azMEb1x 3 ?occrcy e.eair i ?ecii aÓo- 
Beo.ne, 00 CJ12CL o :-ecaerDaeM: 

rD2.aHe PocccKoI eIeDau - 31aaeJLbUN ecTB2TeJLL- 
a?1x nj1o1aTnecç2x :•i cycedzx ilacnoPToB 31N1= r.tDBo B'e3.aT, 
3e3aTL, cieoEaTL TpaH31ToM i HaxoTbc$ ia Teopwroo ?ec-. 

.aio-3eojie e..qee Q LeBccTa) EEer de3 33. 
iaa-e Pecnyôr i KaÓo-3ep,re - eaB1 etcTB1TeJLs-

EIIX flJ1OMaTeCX 'l C.1TpedEHX riacrlOoTo3 iMeDT 1pa30 3be3aTL, 
3ie3aTL, CeoBaTL TDaE32TOM A 4aX0,I2TLC$I Ha T9PO2ITOP Pooca- 
ozo e,epatt 90 (.IeHocTa) EEeí 'ie3 33. 

CTATLH 2 

2IU1)1OMaTI pyr21e COT F2K1 OMaTtreCÇBi noeICTaB- 
TeJrLcTB, peizei2 oot CTopo1 Ha TeppBTopB 
ocyapcsa zpyriorl CTopoau, a uei zx. ceMe, BMerre 

oMaTflece i c1yzeE&e £iac.aopTa, 3'e3aoT 4 flpedFLBaT lia 
TeppTop2 rocyapca Ãpy-LOrj CTOpOHL des B03 a ye.goM.ïreaeM 
tio )3 oMaecaM zaaaziam. 
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CTAT 3 

3'se 3.g :ca&IIaE—Bj1aIeJ1LueB ri.IoMaTe o çxz cTedffHx 

nacnopTo oiot CToDo Ha Tepp1TOp rocy.aDoTBa JyT0t 

CTouoau ocynecTBLEeTC eoe3 orpaHie rIyHTH, 0TPUTe 

gia MeLItyHapoxrHoro riaocaapcoro 000óuleHlisr. 

CTATLH 4 

dacTo.ffrr.ee  CoiJ1aueHe He ocBodoaIaa T rDaH—BJLa.eJ1Lue3 

,loMaTecix z ciyeÓaFix 1acr1ooTo3 OT Dd3aaHOCTi 7BaRaTL 

3aiçori 'i iDaBaaa :ooyapcTBa peaHisi. 

tLr1 O 
li 

OT0O0H ooxDaaaT 3a CQí01 2, paBo 32<a3aTL 30 3S3i9 ;ii 

TaH3Te, a ?a{e fl o1OCTaHcBiT s edaie :-a :eTopn oBo— 

'o rocaDc:sa : H—aaaeaLeB oMaTecçx CL7CiTZE( 

riacriooToB prrot ToDoH1, <oTOPoe 3J1.eTc.E :-eeIaTeaiHM. 

É' 
',ijtL.t1 O 

3 oJyaíx :eoxo.t3MocTZ noea odecTBeEHorO iiO$U1- 

-iça- J12 O4e-Gee-H2 Óe3OUaCHOOT »3 - CT000H MO8T 3tDe-MeHHO 

rIoocTaHoBTL eIoTBe HaoTosrrero OorJ1ameH zoiIH OCTB33 VL ao- 

-E0 o coo T3eTcTByRxgM rIoe.BapTe1La1M e.o?iuiHBe.i no itruio — 

MaTIecaM aaa.aaM pyroi CT000a1 3a 30 (TpnwaT) .io .ILH5 

npocTaEioB. 

CTATL[ 7 

CTopoaI dyT oMeaBaTc,g odpa3uaM 9tCTByUX u,nj1oMa—

TWtecax Z oJLyzeÕaHx flacnoDToB, HooMBDoBaT pyT ipyra o 

JtDI Z3MHHLX B oTHOct1eEfl. 1IOMEH7TUX .goE<yMeaToB, a TaEe 
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neoecEL'laTL 10 n1oMaTecM (aHa,'IaM odPa3tL1 :-EoBEIx riadnooToB 
ie flo3Heé 3a 60 (necTL,gecsiT) .iuie .o lix 33eeH2 3 odpa— 
eie. 

rir 
ij i .otl 

HacTo1iee CorJ1aaieH.1e BCT7IIT 3 cLaï ia ecnecTL 
.eHL C MoMeHTa ero zo=3cam i ÓyIeT erc  BO3aT 3 TEeH2e 
5 (t) aeT o noaie M ToMaTeci4 :oJ,ieE:]eM :-a Taor 
ce .- c -o 

eOTB2ie HaCTOiUerO Cor neHL :De.:aLuaeTo o 
ean C: teFiHocTa) He.,-T_ CO .H5, çora 31-a ;]3 OJCH atioa- 

3AT pyo CTopoHe Be,oieie o3oeM •e:eH1:1 
FJeaTiTL 2:P0ecT3ie. 

CO2eoU1eHo 11 
SIL:.I- 

Dax, iiI a DyCC:OM Í flOP 2LCOM 3i{E:, ::reM zía 
TezeTa :MeoT !Dg.A2.a.K0BY-0 CLay. 

3a floaBuTeJiLoTBo 
?occ&c<oi eeoarii 

B.;.CT0JLcLP0B 

i 
fIacoi Foco c<ot eepari PKB 

3a paiTe.rcTBo 
Pe iaÓo-Bepie 

7, 4, 
V, ,". 

TCMAill 3JTCF 
KÀ?3ÃJE.7 EEÇIrA 

:LEBCTD 71OCTDHEX 
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Acordo entre o Goyernô da República Artigo 5 

de Cabo Vei'ile e o Governo da Federação 

da Rússia sobre supressão de vistos As Partes reservam-se o direito denegar a entrada e 

em passapoites diplomáticos e de serviço. .o trânsito, bem como o de abreviar a permanência, nos 

respectivos territórios, de cidadãos, portadores depas- 

- 

saportes diplomáticos e de serviço, considerados inde- 

O Governo dá República de Cabo Verde • sejáveis. 
e 

Governo da Federação da Rússia Artigo 6 

dois Países e de simplificar o regime de viagens 

recíprocas à lepública de Caba Verde e à Federação da Parte poderá suspender temporariahénte a allcação 

Desejosos de fortalecer os laços de amizade entre os 
Por motivos de ordem pública ou de segurança, cada 

Rússia, acordaram o seguinte: deste Acordo no todo ou em parte, mediante prévia not- 

ificação da outra parte, via diplomática, com 30 (trinta) 

Artigo 1 

Os cidadãos da República de Cabo Verde, possui-

dores de passaportes diplomáticos e de serviço, válidos, 

ficam isentos de vistos para entrar, transitar e perma-

necer no território da Federação da Rússia, por período 

não superior a 90 (noventa) dias, bem como para sair 

do referido território. 

Os cidadãos da Federação da Rússia, possuidores 

de passaportes diplomáticos e de serviço, válidos, ficam 

isentos de vistos para entrar, transitar e permanecer 

no território da República de Cabo Verde, por período 

não superior a 90 (noventa) dias, bem como para sair 

do referido território. 

Artigo 2Ç  

Os diplomatas e funcionários, membros das missões 

diplomáticas ou consulares de uma das Partes no ter-

ritório da outra Parte, bem como os seus agregados fa-

miliares portadores de passaportes diplomáticos e de 

serviço, entram e permanecem no território da outra 

Parte isentos de vistos, mediante notificação dip-

lomática. 

Artigo 3» 

Os portadores de passaportes diplomáticos e de 

serviço de cada Parte poderão entrar no território da 

outra Parte em todos os pontos de entrada abertos ao 

trânsito internacional de passageiros. 

Artigos 4» 

O presente Acordo não isenta os cidadãos de ambas 

as Partes portadores de passaportes diplomáticos e de 

serviço derespeitarem as leis e regras vigentes no Es-

tado de permanência. 

dias de antecedência. 

Artigo 7» 

As Partes trocarão espécimes de seus passaportes 

diplomático's e de serviço em vigor e, em caso de modi-

ficação dos mesmos por uma das Partes, esta-dará a 

conhecer dos novos espécimes à outra Parte, via dip-

lomática até 60 (sessenta) dias antes da suai entrada 

em vigor. 

Artigo 8» 

O presente Acordo entrará em vigor 60 (sessenta) 

dias após a data da sua assinatura e terá a duração de 

5 (cinco) anos renováveis tacitamente por períodos 

iguais e sucessivos. 

O presente Acordo poderá ser denunciado por 

qualquer das Partes contratantes, mediante noti-

ficação, à outra Parte, por via diplomática, e produzirá 

efeitos 90 (noventa) dias após o recebimento da noti-

ficação da denúncia. 

Feito na Praia, aos 14 dias do mês de Julho de 1995, 

em dois originais nos idiomas português e russo, fa-

zendo ambos os textos igual fé. 

Pelo Governo da República de Cabo Verde, José To-

mas Wahnon de Carvalho Veiga, Ministro dos Negócios 

Estrangeiros. 

Pelo Governo da Federação da Rússia, VI. Stoliarov, 

Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário. 
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MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTTJRAS Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
E TRANSPORTES Ministro das Infraestruturas e Transportes o seguinte: 

Artigo Único: Que seja relevada a cobrança da taxa 
por cada passageiro em trânsito, prevista no ponto 6 da 

Portaria n° 72/95 referida Portaria, com efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 1996. 

de 29 de Dezembro 

Convindo ajustar o conteúdo da Portaria n2 .29/90 de 
14 de Julho às novas opções políticas do Governo para 
o sector dos transportes; 

Ministério das Infraestruturas e Transportes, na 
Praia, aos 19 de Dezembro de if 5. 

O Ministro, Teófilo de Figueiredo A. Silva. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


